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PORTARIANº 01/2026

DE 07 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe sobre a alteração da composição do Grupo de
Trabalho Técnico Interinstitucional (GTTI), instituído para
servir de apoio técnico aos Órgãos Estaduais diretamente
envolvidos na transmissão do eSocial e da EFDReinf, bem
como para dirimir dúvidas sobre as diversas obrigações
acessórias a estes correspondentes, que podem impedir o
Estado de Sergipe de obter Certidões Negativas de
Regularidade Fiscal nos moldes preestabelecidos no
Decreto Estadual nº 31, de 21 de fevereiro de 2022.

A SECRETÁRIA-CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas nos termos do art. 18 da Lei Estadual nº 9.856 de 06 de janeiro de
2026, bem como das disposições da Lei Estadual nº 9.156, de 08 de janeiro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º. Alterar a composição do Trabalho Técnico Interinstitucional (GTTI), instituído
para servir de apoio técnico aos Órgãos Estaduais diretamente envolvidos na transmissão do eSocial e da
EFDReinf, bem como para dirimir dúvidas sobre as diversas obrigações acessórias a estes
correspondentes, que podem impedir o Estado de Sergipe de obter Certidões Negativas de Regularidade
Fiscal nos moldes preestabelecidos no Decreto Estadual nº 31, de 21 de fevereiro de 2022.

Art. 2º. O servidor Felipe Muniz de Melo, CPF: XXX.902.965-XX será substituído
pelo servidor Genivaldo Macena de Souza, CPF: XXX.310.955-XX ambos da Controladoria-Geral do
Estado – CGE.

Art. 3º. Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria N.º 02/2025.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

SILVANAMARIA LISBOALIMA

Secretária-Chefe da Controladoria-Geral do Estado

Aracaju, 8 de janeiro de 2026
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: G4PD-CWYZ-42GB-Q6Y3

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 08/01/2026 é(são) :
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